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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO
AGUDO

Estado de São Paulo

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166
prefeito@morroagudo.sp.gov.br

Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro
14.640-000 - Morro Agudo – SP

=PORTARIA Nº 9.725 DE 21 DE JUNHO DE 2023= 
“Instaura processo administrativo disciplinar para apuração de responsabilidades acerca de

suposta infração disciplinar.”

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito
Municipal de Morro Agudo, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO  os  princípios  da
supremacia  do  interesse  público,  da
legalidade,  moralidade,  impessoalidade,
eficiência,  publicidade,  razoabilidade  e
proporcionalidade,  e  ademais,  o  princípio
da autotutela da Administração Pública;

R  E  S  O  L  V  E:

Art. 1º Determinar a abertura de  PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR
em  face  do  servidor  municipal  de  matrícula  5.169,  para  que  a  Comissão  Permanente  de
Processos Administrativos,  composta nos termos da Portaria  nº 8.871/18,  instaure,  instrua,
promova  oitivas  e  julgue-o  para  apuração de  responsabilidades  acerca  de  suposta  infração
disciplinar aos artigos 153, XI e 167, V, da lei 424 de 24 de abril de 1969.

Parágrafo  único –  A  Comissão  Permanente  de  Processos  Administrativos,
deverá observar o contido no ofício SRH nº 056/2022 e relatório de Apuração Investigatória
Preliminar nº 001/2023 (C.P.P.A.), documentos anexos no processo administrativo disciplinar. 

Art. 2º A comissão referida no art. 1º fica autorizada, mediante ato próprio, a
arrolar e convocar servidores ou cidadãos que achar conveniente para execução de oitivas e
instrução de processo administrativo. 

Art. 3º O presente processo administrativo terá o prazo de 60 (sessenta) dias
para ser  concluso,  prorrogável  sucessivamente pelo prazo necessário,  mediante justificativa,
contados  a  partir  da  data  de  entrega  dos  autos  formalizados  à  Comissão  Permanente  de
Processos Administrativos, cuja informação será integralizada aos autos na forma de termo de
recebimento.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE, REGISTRE e CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, SP, 21 DE JUNHO DE 2023.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
-Prefeito Municipal-

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.

PODER EXECUTIVO
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Portarias
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO
AGUDO

Estado de São Paulo
Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166

prefeito@morroagudo.sp.gov.br
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro

14.640-000 - Morro Agudo - SP

= PORTARIA Nº 9.726, DE 21 DE JUNHO DE 2023 =
“Revoga o inciso IV e acrescenta os incisos VIII e IX ao art. 1º da Portaria nº 9.355, de 23 de

julho de 2020. ”

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito
Municipal  de  Morro  Agudo,  Estado  de
São  Paulo,  usando  de  suas  atribuições
legais,

R E S O L V E:

Art. 1º Revoga o inciso IV do art. 1º da Portaria nº 9.355, de 23 de julho de
2020.

Art. 2º Acrescenta os incisos VIII e IX ao art. 1º da Portaria nº 9.355, de 23
de julho de 2020, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º ...................

VIII – Camila Maria Brito de Souza Guiguer – Procuradora Jurídica;

IX – Marcos Antônio dos Santos – Chefe da Seção de Cemitério.

PUBLIQUE, REGISTRE e CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, SP, 21 DE JUNHO DE 2023.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
-Prefeito Municipal-

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro - 14.640-000 - Morro Agudo - SP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO
AGUDO

Estado de São Paulo

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166
prefeito@morroagudo.sp.gov.br

Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro
14.640-000 - Morro Agudo – SP

=PORTARIA Nº 9.727 DE 21 DE JUNHO DE 2023= 
“Instaura processo administrativo sindicante para apuração de eventuais irregularidades no

repasse de empenhos de restos a pagar relativo ao Termo de convênio nº 02/2017 do exercício
de 2019.”

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito
Municipal de Morro Agudo, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO  os  princípios  da
supremacia  do  interesse  público,  da
legalidade,  moralidade,  impessoalidade,
eficiência,  publicidade,  razoabilidade  e
proporcionalidade,  e  ademais,  o  princípio
da autotutela da Administração Pública;

R  E  S  O  L  V  E:

Art. 1º Determinar a abertura de  PROCESSO ADMINISTRATIVO SINDICANTE
para  que  a  Comissão  Permanente  de  Processos  Administrativos,  composta  nos  termos  da
Portaria nº 8.871/18, instaure, instrua, promova oitivas e julgue-o para apuração de eventuais
irregularidades no repasse de empenhos de restos a pagar relativo ao Termo de convênio nº
02/2017 do exercício de 2019,  celebrado entre a Prefeitura Municipal  de Morro Agudo e o
Hospital São Marcos.

Parágrafo  único –  A  Comissão  Permanente  de  Processos  Administrativos,
deverá observar o contido no ofício nº 325/2023-SMS. 

Art. 2º A comissão referida no art. 1º fica autorizada, mediante ato próprio, a
arrolar e convocar servidores ou cidadãos que achar conveniente para execução de oitivas e
instrução de processo administrativo. 

Art. 3º O presente processo administrativo terá o prazo de 60 (sessenta) dias
para ser  concluso,  prorrogável  sucessivamente pelo prazo necessário,  mediante justificativa,
contados  a  partir  da  data  de  entrega  dos  autos  formalizados  à  Comissão  Permanente  de
Processos Administrativos, cuja informação será integralizada aos autos na forma de termo de
recebimento.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE, REGISTRE e CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, SP, 21 DE JUNHO DE 2023.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
-Prefeito Municipal-
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ESTADO DE SÃO PAULO

Aviso de Licitação

Pregão Eletrônico Nº 056/2023

Processo Administrativo Nº 362/2023

Modalidade:  Pregão  Eletrônico.  Tipo:  Menor  preço  por  item.  Objeto:

Registro de Preço para Contratação de Empresa Especializada na Prestação

de Serviços de Buffet para abastecimento do Camarote Open Bar e Open

Food, da 19ª Festa do Peão de Morro Agudo, pelo período de 12 de Julho de

2023 a 16 de Julho de 2023, além da Contratação de Empresa Especializada

na Prestação de Serviços de Fornecimento de Kits de Lanche para Equipe

Técnica que trabalhará durante o Baile da Rainha e na 19ª Festa do Peão de

Morro Agudo, nos dias 24 de Junho de 2023 e 12 de Julho de 2023 à 16 de

Julho  de  2023,  respectivamente,  conforme  especificações  constantes  do

Termo  de  Referência  e  Edital.  Data  do  início  do  prazo  para  envio  da

proposta eletrônica: 21 de junho de 2.023. Data e hora da abertura da sessão

pública: dia 05 de julho de 2.023, às 09:00h. Acesso à sessão através do

endereço  http://177.129.28.34:8079/comprasedital/.  Aquisição  do  Edital:

Poderão adquirir na integra, na Praça Martinico Prado, 1626 ou através do

site:  www.morroagudo.sp.gov.br.  Informações  através  do  telefone  (16)

3851-1400. Morro Agudo/SP, 21/06/2023. Vinícius Cruz de Castro, Prefeito

Municipal. 

Praça Martinico Prado, nº 1626, Morro Agudo – SP, CEP 14.640-000, Caixa Postal 92/96 –

Fone (16) 3851-1400/ Fax (16)3851-1166 – www.morroagudo.sp.gov.br

Aviso de Licitação

Aviso de Licitação

http://www.morroagudo.sp.gov.br/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO
AGUDO

Estado de São Paulo
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Praça Martinico Prado nº 1.626 – Centro
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=EDITAL DE CONVOCAÇÃO= 
Concurso Público nº 001/2019

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições  legais  e  nos  termos  do  edital  regulamentador,  CONVOCA  o(s)  candidato(s)  abaixo
relacionado(s), aprovado(s) no Concurso Público nº 001/2019, para comparecer(em) no Setor de Recursos
Humanos desta Prefeitura Municipal, no horário das 09h às 15h, no prazo de 10 (dez) dias úteis (a contagem
do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação no Diário Oficial do Município), para
admissão e posse no serviço público, munido(s) dos seguintes documentos:

Obs.: Telefone para informações (16) 3851-1400 (Ramais 225/234 ou 247).

1 - CÓPIAS AUTENTICADAS DE:
1.1 - RG
1.2 - CPF
1.3 - Certidão de nascimento ou casamento ou união estável e cópia de RG e CPF do cônjuge.
1.4 - Título Eleitoral e comprovante de ter votado nas últimas eleições
1.5 - Quitação com o Serviço Militar
1.6 - Comprovante de escolaridade para cumprimento do requisito do cargo (conforme o caso)
1.7 - Carteira do órgão de classe (conforme o caso)
1.8 - Carteira de trabalho profissional (CTPS)
1.9 - Carteira de habilitação (se for o caso)
1.10 - PASEP/PIS
1.11 - Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos
1.12 - Carteira de vacina dos filhos menores de 14 anos
1.13 – Carteira de vacinação contra COVID-19
2 - ORIGINAIS DE:
2.1 - 02 (duas) fotos 3 x 4 (idênticas e recentes)
2.2 - Atestado de Saúde Ocupacional (ASO)
2.3 - Atestado de antecedentes criminais expedido pelo órgão competente da área do seu domicilio
2.4  -  Declaração  de  não  ocupar  cargo  público  e  remunerado,  exceto  os  acúmulos  permitidos  pela  Lei
(modelo a ser retirado no Setor de RH desta Prefeitura Municipal)
2.5 - Declaração com os dependentes para o Imposto de Renda (modelo a ser retirado no Setor de RH desta
Prefeitura Municipal)
2.6 - Declaração de ausência de remuneração ou proventos de aposentadoria provenientes de poder público,
em observância ao disposto no artigo 37, inciso XVI e §10 do mesmo artigo da Constituição Federal com
redação dada  pelas  Emendas  Constitucionais  nº  19  e  20  (modelo  a  ser  retirado no  Setor  de  RH desta
Prefeitura Municipal)
2.7 – Declaração de bens, conforme previsto na Lei Federal. 
2.8 - Demais documentos necessários previstos no edital de abertura do presente certame ou outros que lhe
forem solicitados, sob pena de perda do direito à vaga.

O ASO (Atestado de Saúde Ocupacional) deverá ser conseguido junto ao médico especialista credenciado
pelo  Ministério  do  Trabalho.  Não  serão  aceitos  protocolos.  Também  não  serão  aceitas  fotocópias  não
autenticadas  de documentos.  Se o(s)  candidato(s)  convocado(s)  não comparecer(em) no prazo acima
fixado será(ão) considerado(s) desistente(s), PERDENDO DE FORMA EFETIVA SUA VAGA.

CONVOCADO(S):

FISIOTERAPEUTA
CLASSIF. NOME DO CANDIDATO

11° LEONARDO NOGUEIRA
Obs.: Convocação realizada em virtude do não comparecimento do candidato convocado anteriormente
(Vitor Machado Perissini).

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação

Convocação
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PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL
CLASSIF. NOME DO CANDIDATO

1° PCD BRUNA APARECIDA DOS SANTOS LUIZ

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL
CLASSIF. NOME DO CANDIDATO

11° MAYRA CAROLINE CAVATAO DE SOUZA

PROFESSOR EVENTUAL I
CLASSIF. NOME DO CANDIDATO

14° ROSELI DO CARMO BORTOLO
Obs.: Convocação realizada em virtude do não comparecimento do candidato convocado anteriormente
(Rafaela Parreira).

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO/SP, 21 DE JUNHO DE 2023.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
(Prefeito Municipal)
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Presidente  do  Conselho  do  FUNDEB,  no  uso  de  suas  atribuições,  CONVOCA os

membros do Conselho  do FUNDEB,  para reunião a ser  realizada na Secretaria  Municipal  da

Educação, sito a Rua Padre Mansueto nº 301 – Centro, neste município, no dia 27/06/2023, às

11h30.

Morro Agudo, 21 de junho de 2023.

LEANDRO SICOLI
Presidente do Conselho do FUNDEB

Outros Atos

Outros Atos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
Estado de São Paulo

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro

14.640-000 - Morro Agudo - SP

=PORTARIA SRH Nº 201, DE 21 DE JUNHO DE 2023=
“Dispõe sobre a nomeação de servidor(es) que especifica(m) e dá outra(s) providência(s).”

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito
Municipal  de  Morro  Agudo,  Estado  de  São
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 

R E S O L V E:

Art. 1º Nos termos do inciso I do art. 8º da Lei 424/69, NOMEAR o(a) Sr(a). JOAO
PAULO  MENDONCA,  portador(a)  do  CPF  nº  377.938.018/81,  classificado(a)  em  122º  lugar  no
Concurso Público 001/2018,  para,  a partir  de 03/07/2023 e em estágio probatório exercer o cargo de
ESCRITURARIO I (cargo não ocupado anteriormente), de provimento efetivo, referência base 35, a ser
lotado(a) no(a) Setor de Promoção da Cidadania desta Municipalidade.

Art. 2º Nos termos do inciso I do art. 8º da Lei 424/69, NOMEAR o(a) Sr(a). ERIKA
FELIPUSSO GONCALVES,  portador(a)  do  CPF nº  389.774.628/00,  classificado(a)  em 8º  lugar  no
Concurso Público 001/2019,  para,  a partir  de 03/07/2023 e em estágio probatório exercer o cargo de
TERAPEUTA OCUPACIONAL (cargo não ocupado anteriormente), de provimento efetivo, referência
base 115, a ser lotado(a) no(a) Divisão de Saúde desta Municipalidade.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique, registre e cumpra-se.

                               Prefeitura Municipal de Morro Agudo/SP, 21 de junho de 2023.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
(Prefeito Municipal)

Registrada no Setor de Recursos Humanos e publicada nos termos da lei.

FÁBIO MARQUES PEREIRA DA SILVA
(Chefe do Setor de Recursos Humanos)

Atos de Pessoal

Atos de Pessoal

Portarias

Portarias
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LAUDA PARA PUBLICAÇÃO EM JORNAL DO MUNICÍPIO OU
DE GRANDE CIRCULAÇÃO

A Diretora da Divisão de Vigilância Sanitária do Município de Morro
Agudo, considerando os artigos 2 e 25 da Portaria 344/98 comunica:

1. Que  o  estabelecimento  abaixo  relacionado  foi  cadastrado  e
autorizado  adquirir  e  dispensar  o  medicamento  a  base  da
substância Isotretinoína.

2. Fica  determinado  o  estabelecimento  a  cumprir  o  artigo  7º  da
Portaria  CVS  nº  2/2005.  O  não  cumprimento  acarretará  o
cancelamento do cadastro.

Nome da Empresa: Nova Biofarma Drogaria LTDA

Rua:  Avenida  Lourenço  Bueno  de  Camargo  Filho,  n°  04  -
Martins Lourenço

Morro Agudo – SP

CNPJ: 14.288.019/0001-90

Comunicados

Comunicados
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Prefeitura Municipal de Morro Agudo  
Estado de São Paulo 

 
 

 

 
CELEBRAÇÃO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO SEM CHAMAMENTO PÚBLICO  

DO TERCEIRO SETOR:- 
 
Processo Administrativo nº 373/2023  
Edital: 004/2023 
Justificativa do Processo Administrativo sem Chamamento Público: Fundamento Legal: Art. 29, da Lei Federal 
nº. 13.019 de 31 de julho de 2014. 
 
Objeto: O acordo de cooperação tem por objeto a administração do espaço de venda e o ponto do 
estacionamento localizado no Parque Permanente de Exposições, durante a realização do Baile da Rainha, 
Princesa e Madrinha da 19ª Festa do Peão de 2023, realizada pela entidade Nucleal para que possa arrecadar 
fundos para investimento nas ações e serviços realizados, a fim de oferecer acolhimento à jovens e adultos com 
deficiência e contribuir com a finalidade de atendimento ao interesse público. 
 
Organização da Sociedade Civil: NÚCLEO ASSISTENCIAL ANDRÉ LUIZ “NUCLEAL” 
CNPJ: 01.239.962/0001-60 
Endereço: Rua João Chaves, n.º 132, Centro, Morro Agudo SP – CEP: 14.640-000 
 
Objeto Proposto: O objetivo da proposta visa fornecer meios para que essa entidade possa arrecadar fundos, 
visando exclusivamente o investimento na própria organização para garantir a continuidade dos serviços 
prestados pela entidade em prol do interesse público. Assim, será possível manter o atendimento satisfatório e 
garantir condições de vida digna à população que depende desses serviços essenciais. 
 
Nos moldes do § 1º e 2º do Artigo 32 da Lei 13.019/2014 ficam os interessados notificados a impugnar no prazo 
de 05 (cinco) dias da presente publicação o processo administrativo para a Entidade supracitada. 
 

Morro Agudo, 21 de junho de 2023. 
 
 

VINICÍUS CRUZ DE CASTRO 
Prefeito Municipal 

 

Terceiro Setor

Terceiro Setor

Extrato - Acordo de Cooperação

Extrato - Acordo de Cooperação
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